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I - RELATÓRIO 

1.Histórico: A FFCL de Adamantina, pela sua Diretora, indica Mas-

sako Heloisa Watanabe de Toledo para Auxiliar de Ensino da disciplina 

Biogeografia, Departamento de Estudos Sociais, do Curso de Geografia. 

2.Fundamentação: A indicada é graduado em Geografia pela ex-Fa-

culdade de Filosofia, Ciências e Letras da USP e licenciada em Ciên-

cias pela FFCL de Adamantina, com diplomas registrados na USP. Tem cur-

so de Pós-Graduação em Cartografia(968/69) feito no Curso de Geografia 

da USP. Em 1969 trabalhou sob às ordens do Professor Octave André 

Libault, no Atlas do Estado de São Paulo, no período de 17 de março a 

30 de junho. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável ao contrato, por parte da Faculdade de Filosofia, Ciên-

cias e Letras de Adamantina, da sra. Massako Heloisa Watanabe de Tole-

do para Auxiliar de Ensino, da disciplina Biogeografia, Departamento 

de Estudos Sociais, Curso de Geografia. 

São Paulo, 8 de dezembro de 1974. 

a) Conselheiro Wlademir Pereira - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia 

A. Domingues de Castro, Antonio Delorenzo Neto, Olavo Baptista Filho, 

Oswaldo A. Bandeira de Mello, Paulo Nathanael Pereira de Souza, Wlademir 

Pereira e Frederico Pimentel Gomes. 
Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 1974 
a)Cons. Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 15 de Janeiro de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


